
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Convento da nossa Senhora dos Mártires e da Conceição dos Milagres, em Sacavém, no

concelho de Loures, pertenceu em tempos à Ordem dos Frades Menores (Ordem de São

Francisco).

Fundado por D. Brites da Costa, viúva de Miguel de Moura, em 1607, foi extinto por decreto em

janeiro de 1877. Após a saída, a seu pedido, da única religiosa existente no convento, a

Fazenda tomou posse do edifício e anexos.

No presente o Convento dos Mártires e da Conceição é propriedade do Banco Montepio.

Após denúncia pública da ADAL – Associação de Defesa do Ambiente de Loures, o Convento

dos Mártires e da Conceição foi visitado em setembro de 2019 por técnicos do Ministério da

Cultura/Direção-Geral do Património Cultural (DGPC) e da Câmara Municipal de Loures - a

visita foi acompanhada pela ADAL - a qual confirmou o amplo estado de deterioração.

O PAN tem vindo a apoiar localmente a petição pública promovida pela ADAL para a

classificação do Convento, assim como a questionar o Executivo Camarário sobre os planos

para o importante Imóvel.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do PAN vem por este meio dirigir ao Governo, através do Ministério da

Cultura, as seguintes perguntas:

1. Qual o resultado da visita técnica realizada em setembro de 2019?

2. Será o Convento reconhecido pelo seu valor cultural através da sua classificação formal por

parte do Ministério?

3. Quais as diligências junto da atual entidade proprietária no sentido de garantir a recuperação

e valorização deste deteriorado património cultural?

4. Quais os planos do Ministério para travar a degradação deste património centenário no

imediato?

5. Serão realizadas diligências no sentido de garantir que o Convento dos Mártires e da

Conceição seja abrangido por planos de reabilitação cultural por parte do Ministério?

6. Quais os prazos para as respostas previstas?



Palácio de São Bento, 15 de outubro de 2020

Deputado(a)s

BEBIANA CUNHA(PAN)

INÊS DE SOUSA REAL(PAN)

NELSON BASÍLIO SILVA(PAN)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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